
 

 
 

Dos Direitos e dos Deveres dos Internos 
 
Art. 35.º É considerado interno todo e qualquer aluno que estiver regularmente matriculado no 
curso de Medicina, a partir do 9.º (nono) período. 
 
Art. 36.º Constituem direitos do corpo discente: 

I. Receber material necessário para o ensino qualificado no curso em que se matriculou; 
II. Ter acesso aos pacientes sempre sob supervisão qualificada; 

III. Ser atendido, com respeito e com ética, em suas solicitações de orientações 
pedagógicas no que couber; 

IV. Receber treinamentos adequados nas diferentes práticas da profissão; 
V. Contribuir para o progresso crescente do curso INTERNATO Afya Palmas. 

 
Art. 37.º São deveres do corpo discente: 

I. Apresentar-se sempre, em qualquer das dependências dos serviços de saúde público 
e/ou privados, devidamente identificado com crachá, usando jaleco branco, com asseio, 
e preparado para a prática da atividade médica/acadêmica; 

II. Demonstrar, nas práticas diárias, dignidade e nobreza de caráter, cuidando da 
linguagem usada nos diversos ambientes do estágio e apresentando atitudes e condutas 
éticas de respeito aos costumes de pacientes, de familiares e de profissionais de saúde 
envolvidos no atendimento; 

III. Evidenciar esmero e aplicação nas atividades de Ambulatórios, de Internações, de 
Centro Cirúrgico e de Pronto-socorro que envolvam práticas e procedimentos médicos 
de responsabilidade, como elaboração de história clínica, proposição de hipóteses 
diagnósticas, prescrição medicamentosa e outros cuidados (exames subsidiários, atos 
cirúrgicos, curativos etc.); 

IV. Relacionar-se bem com os pacientes sob seus cuidados, demonstrando zelo pela saúde 
deles; 

V. Empenhar-se no treinamento nas diferentes práticas de sua futura profissão e nas visitas 
aos pacientes internados, realizadas diariamente; 

VI. Mostrar conhecimento sobre a evolução clínica dos pacientes sob a sua 
responsabilidade e, no internato em Atenção Primária à Saúde, acompanhar a equipe 
constituída em todas as suas ações, envolvendo-se de maneira propositiva e com 
competência; 

VII. Atuar, efetiva e conscientemente, na realização de procedimentos técnicos, como 
coleta de materiais para exames laboratoriais, punções, drenagens, acompanhamento 
do paciente em exames subsidiários laboratoriais e de imagem; no seguimento da 
realização dos exames e na coleta dos resultados, acompanhando a evolução clínica 
dos pacientes sob seus cuidados; 

VIII. Participar das reuniões clínicas objetivando a discussão científica de casos clínicos de 
interesse didático; 

IX. Participar de seminários de atualização de conhecimentos médicos realizados durante 
o Internato Afya Palmas, apresentando temas sugeridos e coordenados pelos 
preceptores nos diferentes rodízios do curso; 

X. Manter atualizada e em segurança a documentação exigida pelo preceptor e/ou pela 
coordenação do curso; 

XI. Executar as tarefas do estágio, considerando não somente os interesses do aprendizado, 
mas também os da instituição concedente e os da instituição de ensino; 



 

 
 

XII. Cumprir estatutos, regimentos e normas que regem a instituição onde se realiza o 
estágio (Regimento Interno e Normas do Ministério do Trabalho, da Saúde e da 
Educação); 

XIII. Respeitar o código de ética profissional; 
XIV. Apresentar comprovantes das vacinas obrigatórias: Hepatite B (3 doses); Febre 

Amarela (1 dose – reforço 10 anos); Tríplice Viral – SRC (dose única); Dupla Adulto 
– DT (3 doses – reforço 10 anos); Varicela Zoster; Influenza; Tuberculose (BCG); 
COVID-19 (mínimo de 2 doses); vacinas de campanhas anuais e demais vacinas 
exigidas pela instituição parceira; 

XV. Atender às solicitações da psicopedagoga para encontro de orientações e de 
acompanhamento, bem como às instruções para melhor aproveitamento acadêmico. 

 
Art. 38.º É obrigatória a frequência ao estágio, bem como às reuniões, seminários e demais 
atividades programadas. 
 
Parágrafo único. Essa obrigatoriedade inclui também os momentos de desenvolvimento 
promovidos em parceria com setores institucionais, como o Núcleo de Educação Docente 
(NED) e outros, desde que estejam inseridos na carga horária prevista para a integração 
curricular do Internato. 
 
Art. 39.º O aluno deve ter frequência de 100% (cem por cento) em cada estágio do curso para 
ser aprovado e participar de todas as atividades programadas.  

 
Parágrafo 1.º Em caso de falta (ausência) a alguma atividade, o aluno tem o prazo de 72 (setenta 
e duas) horas úteis para apresentar, por meio de comunicado escrito, à coordenação local, 
documento que justifique de modo consistente a sua ausência. 
 
Parágrafo 2.º As faltas justificadas devem ser repostas pelo aluno para garantir o cumprimento 
da carga horária e a frequência total estabelecida para o internato. A ausência não justificada, 
em qualquer atividade do estágio, será registrada como falta gravíssima, sendo o aluno 
automaticamente reprovado. 
 
Parágrafo 3.º Entende-se por justificativa consistente a apresentação de documentos que 
comprovem as situações expostas no Art. 30.º, Parágrafo 1.º. 
 
Art. 40.º O aluno que não comparecer durante 7 (sete) dias contínuos e não apresentar 
justificativa será considerado desistente do Internato e estará, automaticamente, reprovado no 
rodízio. O caso será conduzido internamente pela IES. 
 
Art. 41.º É obrigatório, por parte do aluno, o cumprimento dos plantões constantes da 
programação do curso. 
 
Parágrafo único. Os plantões são planejados em uma escala contendo as informações de cada 
grupo para suas realizações com os respectivos horários. O não comparecimento do aluno ao 
plantão, ou o seu abandono, é considerado falta gravíssima e considerado como desabono à sua 
aprovação. 
 
Art. 42.º A mudança de cenário (cidade) durante a realização do estágio só será possível com 
AUTORIZAÇÃO EXPRESSA conjunta da coordenação do Internato e da IES. 
 



 

 
 

Art. 43.º O aluno que desejar mudar de cenário (cidade) deve fazer o pedido por escrito, 
justificando-o, e encaminhar ao Coordenador de Internato local, que analisará e submeterá à 
autorização da direção do Internato. 
 
Art. 44.º O aluno só poderá mudar de cenário (cidade) se a Coordenação de Internato e a 
Gerência de Internato autorizarem. 
 

Do Acompanhamento Psicopedagógico 
 
Art. 45.º Todos os alunos regularmente inscritos no Internato Afya Palmas terão acesso a 
acompanhamento psicopedagógico especializado. O encaminhamento para o serviço poderá ser 
realizado pela Direção Geral, pela Coordenação Administrativa, pela Coordenação NED, pela 
Coordenação de Internato local, pelos Supervisores de Área, preceptores ou por livre iniciativa 
do aluno. 
 
Parágrafo 1.º O acompanhamento será realizado pelo (a) Psicopedagogo (a) NED e tem como 
objetivos principais prevenir dificuldades e intervir nos processos cognitivos, emocionais, 
sociais e pedagógicos do aluno, com vistas ao bom aproveitamento e bem-estar acadêmico. O 
psicopedagogo NED atua de modo acolhedor, desenvolvendo ações que favorecem a melhoria 
do desempenho acadêmico, promovem a autonomia e colaboram para o desenvolvimento de 
um sujeito capaz de autogerenciar seu processo de formação. 
 
 Parágrafo 2.º O contato com o NED deve ser realizado com urgência nos casos abaixo 
indicados: 
 

I. Infrequência às aulas, com ou sem justificativas; 
II. Baixo desempenho acadêmico tanto em avaliações teóricas, quanto práticas ou 

atitudinais; 
III. Dificuldades de adaptação ao curso ou à rotação; 
IV. Necessidade de desenvolver habilidades e competências cognitivas e sociais junto a 

preceptores, a equipes do internato ou a grupo de trabalho; 
V. Após apresentação de justificativa de faltas em decorrência de doenças 

infectocontagiosas, psicológicas e/ou psiquiátricas; 
VI. Comportamento não condizente com o meio acadêmico e/ou assistencial; 

VII. Casos distintos aos elencados acima, mas que a Coordenação local, juntamente com o 
NED local, julgarem pertinentes; 

VIII. Ser aluno com deficiência ou com necessidade educacional especializada; 
IX. Apresentar ou demonstrar indício de vulnerabilidade psíquica. 

 
Parágrafo 3.º Caso necessário, o aluno poderá ser encaminhado para atendimento especializado 
externo, porém a adesão ao encaminhamento e os custos referentes a ele não são de 
responsabilidade da IES.  
 
Art. 46.º O NED/psicopedagogo também será responsável por contribuir para o 
desenvolvimento, o crescimento e o aperfeiçoamento do progresso do Internato. 
 
Parágrafo único. Para melhor compreensão do acompanhamento psicopedagógico, deve-se 
consultar o regimento interno do curso. 
  


